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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022
Processo Administrativo nº 23205.005609/2022-98

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência
de  Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Administração e Infraestrutura CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria
nº 230 de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  05/2022,  publicada  no  D.O.U  de  20/04/2022,
processo  administrativo  n.º  23205.005609/2021-98,  RESOLVE registrar  os  preços  da  empresa
ESCRIBLU COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ: 10.902.067/0001-75 indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada,  atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para
fornecimento  de  peças  e  insumos,  destinados  à  manutenção  e  conservação  de  bens
permanentes, e dispositivos para acondicionamento de materiais, especificado(s) no item 1 do
Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº  05/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Nº Descrição Item Preço Unitário Unidade de
Medida Quantidade Total do

item

7

Apoio  de  braço  para  cadeira
giratória,  injetado  em
poliuretano,  cor  preta,
comprimento 250mm, largura
75mm.  Encaixe  para  fixação
no  braço  com  dimensões  de
130mm  de  comprimento,
40mm  de  largura,  com  dois
furos  roscados  com distância
de  100mm  para  fixação  por
parafusos.  Acompanha
parafusos  para  fixação  M6,
cabeça  philips,  tamanho
roscado 22mm.

R$ 40,48 Par 30 R$ 1.214,40

103

Pistão  a  gás  para  cadeira
giratória  de  escritório  com
curso de 100 a 130 mm. Guia
externo  do  pistão  com
diâmetro de 50mm e de 47mm
para  encaixe  na  base  estrela
(aranha).  Diâmetro  do  pistão
de  28mm  com  conificação
para  encaixe  no  flange
(assento) de 25mm, com curso
de  100mm  a  130mm.
Confeccionado em aço tubular
de alta resistência ao desgaste
e  com  lubrificação  própria
permitindo  regulagem  de
altura  e  movimento  giratório.
Haste em aço, cilíndrico, com
rolamento  em  aço  e
amortecedor  em  PVC,
acoplada  a  coluna  através  de
anel.

R$ 70,35 Unidade 46 R$ 3.236,10

116 Rodízio para cadeira giratória
em  PU  (Poliuretano),  com
dupla  rolagem,  55  mm  de

R$ 12,30 Unidade 395 R$ 4.858,50
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largura,  anti  risco,  cor
preta/cinza.  Roda:  50 mm de
diâmetro.  Pino  de  encaixe:
diâmetro  de  encaixe  na  roda
de 8 mm e comprimento de 30
mm,  diâmetro  de  encaixe  na
base  estrela  11  mm  e
comprimento de 22 mm. Pino
com  anel  de  expansão.
Garantia de 03 meses.

2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão  gerenciador  será  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação
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de  estudo  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira
responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos,  sendo assim,  os  documentos  recebidos  pela  SUCL ficarão  arquivados  digitalmente  na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
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6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

                                                                                                                                                           6ELENISE COLIN SOARES:84262680991
Assinado de forma digital por ELENISE COLIN 
SOARES:84262680991 
Dados: 2022.05.26 13:31:02 -03'00'

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata  de realização da sessão pública  do pregão,  contendo a relação dos licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.7

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de maio de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

                                  ESCRIBLU COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI

Sócio(a)-Administrador(a)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2022
Processo Administrativo nº 23205.005609/2022-98

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência
de  Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Administração e Infraestrutura CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria
nº 230 de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  05/2022,  publicada  no  D.O.U  de  20/04/2022,
processo  administrativo  n.º  23205.005609/2021-98,  RESOLVE registrar  os  preços  da  empresa
ARN NOVA ERA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 15.786.607/0001-16 indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para
fornecimento  de  peças  e  insumos,  destinados  à  manutenção  e  conservação  de  bens
permanentes, e dispositivos para acondicionamento de materiais, especificado(s) no item 1 do
Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº  05/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Nº Descrição Item Preço
Unitário

Unidade de
Medida

Quantidade Total do item

82

Jogo  de  filtros  compatíveis  com
equipamento  de  osmose  reversa
da marca VEXER, modelo: linha
Smart - 5 estágios, vazão 20L/h,
contendo:  1  (um)  Cartucho  de
carvão  10"  x  2.1/2";  2  (dois)
Cartuchos  PP  5  micras  10"  x
2.1/2";  2  (duas)  Colunas
deionizadoras (resina mista) 10 x
2.1/2  e  1  (uma)  Membrana  100
GPD para vazão de 20 litros/hora.

R$ 551,96 Jogo 3 R$ 1.655,88

2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão  gerenciador  será  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação
de  estudo  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira
responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos,  sendo assim,  os  documentos  recebidos  pela  SUCL ficarão  arquivados  digitalmente  na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou
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6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:
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8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata  de realização da sessão pública  do pregão,  contendo a relação dos licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.6

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de maio de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

                            ARN NOVA ERA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

Sócio(a)-Administrador(a)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022
Processo Administrativo nº 23205.005609/2022-98

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência
de  Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Administração e Infraestrutura CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria
nº 230 de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  05/2022,  publicada  no  D.O.U  de  20/04/2022,
processo  administrativo  n.º  23205.005609/2021-98,  RESOLVE registrar  os  preços  da  empresa
RAY TECH  SOLUÇÕES  EM  ENERGIA  ELÉTRICA  LTDA,  CNPJ:  21.366.890/0001-20  indicada  e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para
fornecimento  de  peças  e  insumos,  destinados  à  manutenção  e  conservação  de  bens
permanentes, e dispositivos para acondicionamento de materiais, especificado(s) no item 1 do
Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº  05/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Nº Descrição Item Preço
Unitário

Unidade de
Medida

Quantidade Total do item

44
Cooler  12V,  com
dimensões  de  90mm  x
90mm x 25mm.

R$ 20,33 Unidade 10 R$ 203,30

46 Cooler  Bivolt,
80x80x38mm.

R$ 70,27 Unidade 10 R$ 702,70

64

Fita isolante de auto fusão,
19mm  x  20m,  a  base  de
borracha  etileno-propileno,
com  filme  protetor,
temperatura  de  regime
contínuo de 105 º C.

R$ 42,26 Unidade 20 R$ 845,20

65

Fita  isolante  anti-chama,
19mmX20m,  espessura
0,125mm,  resistência  a
propagação  de  chama:
auto-extinguivel,  tensão
disruptiva  (26ºC  50
umidade  relativa),  7000V,
isolamento de 750V.

R$ 12,32 Unidade 82 R$ 1.010,24

2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão  gerenciador  será  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação
de  estudo  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira
responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos,  sendo assim,  os  documentos  recebidos  pela  SUCL ficarão  arquivados  digitalmente  na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
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4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
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6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata  de realização da sessão pública  do pregão,  contendo a relação dos licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.6

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de maio de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

                    RAY TECH SOLUÇÕES EM ENERGIA ELÉTRICA LTDA

Sócio(a)-Administrador(a)

6
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022
Processo Administrativo nº 23205.005609/2022-98

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência
de  Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Administração e Infraestrutura CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria
nº 230 de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  05/2022,  publicada  no  D.O.U  de  20/04/2022,
processo administrativo n.º 23205.005609/2021-98, RESOLVE registrar os preços da empresa J2R

AUTOMAÇÃO LTDA - EIRELI, CNPJ: 30.247.600/0001-10  indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para
fornecimento  de  peças  e  insumos,  destinados  à  manutenção  e  conservação  de  bens
permanentes, e dispositivos para acondicionamento de materiais, especificado(s) no item 1 do
Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº  05/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1
Este documento foi assinado digitalmente por Julio Cezar Gerzson Jardim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ECFD-DCF3-B8D2-D0EF.
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Nº Descrição Item Preço
Unitário

Unidade de
Medida

Quantidade Total do
item

3

Abraçadeira  Nylon,  utilizada
para  fixação  em  diversas
aplicações,  Nylon  6.6,
temperatura de Trabalho: -20ºC a
80ºC  até  150ºC,  comprimento
200 mm e largura de 2,5 mm, cor
branca,  em  pacote  de  100
unidades.

R$ 10,56 Pacote 19 R$ 200,64

37

Contatora  de  potência  elétrica
25A,  220V.  Contatos  Principais
(Força):  3NA;  Tensão  da
Bobina:  220V,  60  Hz;  Número
de polos: 3; Fusível máximo gL /
G (A): 50; Consumo bobina CA
em 60 Hz \u201CLigar\u201D / \
u201CLigada\u201D (VA):  70 /
5,5...9,3;  Consumo bobina CC \
u201CLigar\u201D  /  \
u201CLigada\u201D  (W):
3,8...7,5  /  3,8...7,5;  Peso bobina
CA  /  CC  (kg):0,390  /  0,520;
Dimensões:  Largura:  45  mm;
Altura:  81  mm;  Profundidade
bobina CA / CC (mm): 87 / 117.

R$ 112,40 Unidade 16 R$ 1.798,40

41

Controlador  de  temperatura
Novus - N1030-PR, alimentação:
100-240  Vca;  dimensões:  48  x
48 x 35 mm.

R$ 264,59 Unidade 5 R$ 1.322,95

42

Controlador  Universal  de
Processos  PID  Auto-Adaptativo
Novus  -  N1200-USB,
alimentação:  100-240  Vca;
dimensões: 48 x 48 x 110 mm.

R$ 1.304,47 Unidade 2 R$ 2.608,94

111

Relé térmico referência LR3D14,
faixa  de  ajuste  7-10  ampéres,
com  compatibilidade  para
contador  tripolar  referência
LC1D32U7 marca Schneider ou
equivalente com compatibilidade

R$ 61,87 Unidade 3 R$ 185,61

119 Sensor  de  temperatura  tipo
PT100 classe B ou Superior para

R$ 81,43 Unidade 2 R$ 162,86

2
Este documento foi assinado digitalmente por Julio Cezar Gerzson Jardim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ECFD-DCF3-B8D2-D0EF.
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medição  de  temperatura  em
gases e líquidos. Ponta do sensor
em aço inoxidável com diâmetro
6  mm  e  comprimento  50  mm
(tolerância  15%).  Cabo  de
conexão  flexível,  com  3  fios  e
com comprimento  mínimo de 2
metros.  Faixa  de  medição
mínima  -50°C  a  +250°C.
Garantia mínima de 1 ano contra
defeitos  de  fabricação.  Incluso
especificações  técnicas.  Modelo
Similar  ou  superior  a  Omega
(PRCTL-2-100-A-M6-600-1)  ou
Thermtronic PT100

2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão  gerenciador  será  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3
Este documento foi assinado digitalmente por Julio Cezar Gerzson Jardim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ECFD-DCF3-B8D2-D0EF.
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4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação
de  estudo  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira
responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos,  sendo assim,  os  documentos  recebidos  pela  SUCL ficarão  arquivados  digitalmente  na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4
Este documento foi assinado digitalmente por Julio Cezar Gerzson Jardim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ECFD-DCF3-B8D2-D0EF.
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

5
Este documento foi assinado digitalmente por Julio Cezar Gerzson Jardim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ECFD-DCF3-B8D2-D0EF.
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6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

6
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8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata  de realização da sessão pública  do pregão,  contendo a relação dos licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.7

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de maio de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

 J2R AUTOMAÇÃO LTDA - EIRELI

Sócio(a)-Administrador(a)

7
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2022
Processo Administrativo nº 23205.005609/2022-98

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência
de  Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Administração e Infraestrutura CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria
nº 230 de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  05/2022,  publicada  no  D.O.U  de  20/04/2022,
processo  administrativo  n.º  23205.005609/2021-98,  RESOLVE registrar  os  preços  da  empresa
LUMEN SUPRIMENTAL EIRELI, CNPJ: 34.777.255/0001-87  indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para
fornecimento  de  peças  e  insumos,  destinados  à  manutenção  e  conservação  de  bens
permanentes, e dispositivos para acondicionamento de materiais, especificado(s) no item 1 do
Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº  05/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1
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Nº Descrição Item Preço Unitário Unidade de
Medida

Quantidade Total do
item

19

CAPACITOR  PARA  ALTA
TENSÃO,  COM  CARCAÇA
METÁLICA,  POLOS  DE
SAÍDA  COM  DUPLO
TERMINAIS.
CAPACITÂNCIA  DE 0,8UF
(VARIAÇÃO  MÁXIMA  DE
3%);  TENSÃO  DE
TRABALHO  MÍNIMA  DE
2100V;  FREQUÊNCIA  DE
FUNCIONAMENTO  DE
50/60HZ.  DIMENSÕES
APROXIMADAS:  8,00  X
3,00  X  4,00  CM  (ALT  X
LARG  X  PROF).
UTILIZADO  EM
MICROONDAS.

R$ 39,39 Unidade 3 R$ 118,17

20

CAPACITOR  PARA  ALTA
TENSÃO,  COM  CARCAÇA
METÁLICA,  POLOS  DE
SAÍDA  COM  DUPLO
TERMINAIS.
CAPACITÂNCIA  DE 0,9UF
(VARIAÇÃO  MÁXIMA  DE
3%);  TENSÃO  DE
TRABALHO  MÍNIMA  DE
2100V;  FREQUÊNCIA  DE
FUNCIONAMENTO  DE
50/60HZ.  DIMENSÕES
APROXIMADAS:  8,00  X
3,00  X  4,00  CM  (ALT  X
LARG  X  PROF).
UTILIZADO  EM
MICROONDAS.

R$ 47,95 Unidade 6 R$ 287,70

30 Chave Bóia Inferior/Superior,
15A,  capacidade  elétrica  do
interruptor  15(4)A,  250V~,
Temperatura de operação: 0º a
60ºC.  Grau  de  proteção:  IP
X8.  Proteção  contra  choques
elétricos:  classe  II.  Tipo  de

R$ 42,38 Unidade 11 R$ 466,18
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interrupção:  micro-
desconexão.  Cabo  flexível
emborrachado: 3 x 1,00 mm² -
500V.  Ref:  Anauger,
Margirius,  Schneider  ou
similar  de  mesma  ou melhor
qualidade.

40

Controlador  digital  de
temperatura  para  refrigeração
ou  aquecimento.
Características:  Alimentação:
110-220  Vac  (50  \u2013  60
Hz),  Temperatura  de
controle  :  -  50 °C a 100 °C,
Comprimento  sensor  mínimo
de  3  m,  Capacidade  para
comandar  diretamente  (sem
contatoras) bombas de 1HP e
resistências de até 3500 W.

R$ 286,85 Unidade 4 R$ 1.147,40

117

ROLAMENTO  FIXO  DE
UMA  CARREIRA  DE
ESFERAS,  BLINDADO,
TIPO  6202.  DIMENSÕES:
DIÂMETRO  DE  FURO  DE
15MM,  DIÂMETRO
EXTERNO  DE  35MM  E
LARGURA  DE  11MM.
REFERÊNCIA  MODELO
6202 ZZ DA NSK.

R$ 14,28 Unidade 10 R$ 142,80

123

SPRAY  LIMPA  CONTATO
A  SECO  300  ML/200G.
Embalagem: lata metálica em
aerossol, com no mínimo 300
ml/200g, não agride a camada
de  ozônio;  Composição:
destilados  de  petróleo  e
propelente;  Bico extensor:  10
cm;  Aplicação:  limpeza  de
componentes  elétricos  com
secagem  rápida,  sem  deixar
resíduos; Apresentação: Spray
a seco; Prazo de validade de,
no mínimo, 18 meses, a partir
da data de entrega do produto.

R$ 14,65 Unidade 20 R$ 293,00

130 Torneira  para  Bebedouro  de R$ 42,86 Unidade 27 R$ 1.157,22
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pressão  para  copos,  bica
metálica,  com  bengala
giratória,  fabricada  em
material  cromado  de  alta
resistência, com regulagem de
pressão,  com  conexão  para
mangueira  1/4",  compatível
com bebedouros de pressão da
marca Libell.

131

Torneira  para  Bebedouro  de
pressão,  bica  metálica,
fabricada  em  material
cromado  de  alta  resistência,
com  regulagem  de  pressão,
com conexão para mangueira
1/4",  compatível  com
bebedouros  de  pressão  da
marca Libell.

R$ 28,67 Unidade 30 R$ 860,10

2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão  gerenciador  será  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação
de  estudo  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira
responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos,  sendo assim,  os  documentos  recebidos  pela  SUCL ficarão  arquivados  digitalmente  na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou
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6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

7
Assinado digitalmente por GISLENE 
SCOLARO PORTELLA 
CASTELHANO:64822303934
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=VideoConferencia, 
OU=15400783000178, 
OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(em branco), CN=GISLENE 
SCOLARO PORTELLA 
CASTELHANO:64822303934
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2022.05.26 10:23:18-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.2

GISLENE 
SCOLARO 
PORTELLA 
CASTELHAN

O:
64822303934

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata  de realização da sessão pública  do pregão,  contendo a relação dos licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.8

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de maio de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

  LUMEN SUPRIMENTAL EIRELI

Sócio(a)-Administrador(a)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
Processo Administrativo nº 23205.005609/2022-98

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência
de  Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Administração e Infraestrutura CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria
nº 230 de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  05/2022,  publicada  no  D.O.U  de  20/04/2022,
processo  administrativo  n.º  23205.005609/2021-98,  RESOLVE registrar  os  preços  da  empresa
AGUIATRON COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 35.171.422/0001-04 indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para
fornecimento  de  peças  e  insumos,  destinados  à  manutenção  e  conservação  de  bens
permanentes, e dispositivos para acondicionamento de materiais, especificado(s) no item 1 do
Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº  05/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Nº Descrição Item Preço Unitário Unidade de
Medida

Quantidade Total do item

61

Filtro  para  Bebedouro  de  Pressão
compatível  com  o  Bebedouro
LIBELL  PRESS  BABY.  Filtro
instalado  na  parte  interna  do
bebedouro  de  pressão,  com  entrada
3/4\u201D e saída com acoplamento
por encaixe. Dimensões: diâmetro 60
mm, comprimento 190 mm. Retira a
sujeira  e  o  cloro da água.  Vida útil
para  retenção  de  partículas  de  no
mínimo  3.000  litros  de  água.  O
produto  deverá  atender  a  norma
ABNT NBR 14908:2004.

R$ 25,93 Unidade 82 R$ 2.126,26

62

Filtro  para  Bebedouro  de  Pressão
compatível  com  o  Bebedouro
LIBELL  PRESS  PGA  (zuflow).
Filtro  instalado  na  parte  interna  do
bebedouro  de  pressão,  com  entrada
1/2\u201D  e  acoplamento  de  saída
por  mangueira  1/4\u201D.
Dimensões:  diâmetro  40  mm,
comprimento  145  mm.  Retira  a
sujeira  e  o  cloro da água.  Vida útil
para  retenção  de  partículas  de  no
mínimo  3.000  litros  de  água.  O
produto  deverá  atender  a  norma
ABNT NBR 14908:2004.

R$ 21,88 Unidade 134 R$ 2.931,92

2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão  gerenciador  será  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
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que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação
de  estudo  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira
responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos,  sendo assim,  os  documentos  recebidos  pela  SUCL ficarão  arquivados  digitalmente  na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
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4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata  de realização da sessão pública  do pregão,  contendo a relação dos licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.6

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de maio de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

   AGUIATRON COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

Sócio(a)-Administrador(a)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022
Processo Administrativo nº 23205.005609/2022-98

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência
de  Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Administração e Infraestrutura CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria
nº 230 de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  05/2022,  publicada  no  D.O.U  de  20/04/2022,
processo administrativo n.º 23205.005609/2021-98, RESOLVE registrar os preços da empresa SÓ

BATERIAS - COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA, CNPJ: 36.469.275/0001-16   indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para
fornecimento  de  peças  e  insumos,  destinados  à  manutenção  e  conservação  de  bens
permanentes, e dispositivos para acondicionamento de materiais, especificado(s) no item 1 do
Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº  05/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Nº Descrição Item Preço
Unitário

Unidade de
Medida Quantidade Total do item

11

Bateria  estacionária  para
substituição  de  nobreaks.  Peso
aproximado 5,5kg;  voltagem 12V
e  capacidade  18Ah;  terminal
retangular, com largura de 12mm,
altura  de  12mm,  espessura  de
2mm  e  furo  no  centro  para
parafuso e porca M5.

R$ 280,00 Unidade 10 R$ 2.800,00

12

Bateria Estacionaria, 12V, 60 - 70
Amperes; medidas aproximadas de
246  mm  de  comprimento  X
175mm de  largura  X  190mm de
altura,  (havendo  tolerância
máxima de 4 cm para mais ou para
menos nas medidas referenciadas).
Bateria estacionária recarregável e
selada  composta  com  liga
chumbo-cálcio,  separador  de
manta  de  microfibras  de  vidro
totalmente  selada.  Garantia
mínima  de  01  ano.  Referências:
Moura  Nobreak  63  ha,  Heliar
Freedom  DF1000  e  Bosch  P5
Estacionaria 1080 65 ah ou similar
de mesma ou melhor qualidade.

R$ 500,00 Unidade 17 R$ 8.500,00

16

Bateria  12 V,  9 Ah composta  de
liga chumbo - cálcio, separador de
manta  de  microfibras  de  vidro,
totalmente  selada  proporcionando
utilização  em  qualquer  posição.
Vaso  em  ABS,  terminal  fast  on,
com largura de 6,3mm. Aplicação
em  No-break,  iluminação  de
emergência.  Dimensões  (Largura
x  Altura  x  Comprimento)
65x95x150mm.  Peso  mínimo  da
bateria: 2,4 kg.

R$ 90,00 Unidade 150 R$ 13.500,00

17

Bateria 12 V, 7 Ah. Composta 
com liga chumbo - cálcio, 
separador de manta de microfibras
de vidro totalmente selada. 
Terminal fast on, com largura de 
6,3mm. Aplicação em No-break e 
centrais de alarme e ou iluminação
de emergência. Medidas 

R$ 66,00 Unidade 120 R$ 7.920,00
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aproximadas 65x95x150mm. 
Referências: Moura 12MVA-7 
Ah, Csb, Weg, Unipower, Elgin e 
Intelbras ou similar de mesma ou 
melhor qualidade.

2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão  gerenciador  será  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação
de  estudo  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.
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4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira
responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos,  sendo assim,  os  documentos  recebidos  pela  SUCL ficarão  arquivados  digitalmente  na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata  de realização da sessão pública  do pregão,  contendo a relação dos licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.6
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de maio de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

  SÓ BATERIAS - COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA

Sócio(a)-Administrador(a)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2022
Processo Administrativo nº 23205.005609/2022-98

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência
de  Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Administração e Infraestrutura CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria
nº 230 de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  05/2022,  publicada  no  D.O.U  de  20/04/2022,
processo administrativo n.º 23205.005609/2021-98, RESOLVE registrar os preços da empresa WS

INFORTEC COMÉRCIO LTDA,  CNPJ:  36.924.105/0001-84  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de
acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para
fornecimento  de  peças  e  insumos,  destinados  à  manutenção  e  conservação  de  bens
permanentes, e dispositivos para acondicionamento de materiais, especificado(s) no item 1 do
Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº  05/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1
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Nº Descrição Item Preço
Unitário

Unidade de
Medida

Quantidade Total do
item

85

Lâmpada  DT01021  em
monobloco  completo
( housing) , permitindo a troca
rápida e fácil,  compatível com
o Projetor Multimídia da marca
Hitachi modelo CP-X4011N.

R$ 592,01 Unidade 3 R$ 1.776,03

2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão  gerenciador  será  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação
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de  estudo  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira
responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos,  sendo assim,  os  documentos  recebidos  pela  SUCL ficarão  arquivados  digitalmente  na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
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6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.
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8.4. A ata  de realização da sessão pública  do pregão,  contendo a relação dos licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.6

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de maio de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

   WS INFORTEC COMÉRCIO LTDA

Sócio(a)-Administrador(a)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2022
Processo Administrativo nº 23205.005609/2022-98

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência
de  Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Administração e Infraestrutura CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria
nº 230 de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  05/2022,  publicada  no  D.O.U  de  20/04/2022,
processo administrativo n.º 23205.005609/2021-98, RESOLVE registrar os preços da empresa  TI

COMPONENTES ELETRÔNICOS EIRELI,  CNPJ:  39.678.810/0001-37  indicada  e  qualificada  nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada,  atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para
fornecimento  de  peças  e  insumos,  destinados  à  manutenção  e  conservação  de  bens
permanentes, e dispositivos para acondicionamento de materiais, especificado(s) no item 1 do
Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº  05/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1
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Nº Descrição Item Preço
Unitário

Unidade de
Medida

Quantidade Total do item

10

Bateria  alcalina  de  longa
duração,  pequena,  modelo
6F22 ou equivalente, tensão de
9V. A composição química da
bateria  deverá  respeitar  os
limites  máximos  de  chumbo,
cádmio  e  mercúrio  admitidos
na  Resolução  CONAMA  n°
401, de 04/11/2008, conforme
laudo  físico-químico  de
composição  elaborado  por
laboratório  acreditado  pelo
INMETRO,  nos  termos  da
Instrução  Normativa  IBAMA
n°08, de 03/09/2012. Validade
mínima de 24 meses a partir da
data de entrega, acondicionada
em embalagem plástica lacrada
com 1 (uma) unidade.

R$ 14,00 Unidade 217 R$ 3.038,00

15

Bateria  de  longa  duração,
modelo  6F22,  tensão  9V.  A
composição química da bateria
deverá  respeitar  os  limites
máximos de chumbo, cádmio e
mercúrio  admitidos  na
Resolução CONAMA n° 401,
de 04/11/2008, conforme laudo
físico-químico  de  composição
elaborado  por  laboratório
acreditado  pelo  INMETRO.
Validade  de  no  mínimo 1000
recargas.  Acondicionada  em
embalagem  plástica  lacrada
com 1 (uma) unidade.

R$ 35,00 Unidade 57 R$ 1.995,00

18 BTA16-800  Triac,
Encapsulamento TO-220.

R$ 5,02 Unidade 20 R$ 100,40

21 Capacitor  eletrolítico  1000uF,
25V, Radial.

R$ 1,70 Unidade 100 R$ 170,00

22 Capacitor  Eletrolitico
1000uF/50V radial.

R$ 3,07 Unidade 100 R$ 307,00

23 Capacitor  eletrolítico  10uF  x R$ 0,32 Unidade 200 R$ 64,00

2FRANCISCO 
DE ASSIS 
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50Vcc, radial.

24 Capacitor  eletrolítico  1uF,
100V, Radial.

R$ 0,40 Unidade 100 R$ 40,00

25 Capacitor  eletrolítico  220  uF
25 V polarizado.

R$ 0,61 Unidade 100 R$ 61,00

26 Capacitor  eletrolítico,  220uF,
50V, Radial.

R$ 1,03 Unidade 100 R$ 103,00

27
CAPACITOR
ELETROLÍTICO  4,7UF,
450V RADIAL, 105ºC.

R$ 1,48 Unidade 100 R$ 148,00

28 Capacitor  eletrolítico  47uF  x
50Vcc, radial.

R$ 0,38 Unidade 100 R$ 38,00

31
Chave  gangorra  com  3
terminais,  2  posições,  KCD1-
102A, 6A, 250V.

R$ 1,85 Unidade 20 R$ 37,00

32
Chave  gangorra  com  6
terminais,  3  posições,  KCD4-
203RN, 15A, 250V

R$ 7,68 Unidade 10 R$ 76,80

34
CIRCUITO  INTEGRADO
LNK306PN,
ENCAPSULAMENTO DIP.

R$ 18,06 Unidade 5 R$ 90,30

43 Cooler  12V,  com  dimensões
de 80mm x 80mm x 25mm.

R$ 17,48 Unidade 10 R$ 174,80

45

Cooler Axial AC FAN; tensão
de  operação  110/220v;  60Hz;
temperatura  de  trabalho  de  -
10°C até +60°C; utilização em
ambientes  com  até  95%  de
umidade  relativa;  medidas
120x120x25mm;  carcaça  em
alumínio;  RPM 2910 a  3500;
ruído 46 dBA; expectativa  de
vida em torno de 20.000 horas.

R$ 86,65 Unidade 4 R$ 346,60

48

Diodo  LED  5  mm  cilíndrico
difuso de alto brilho cor verde,
com  dois  terminais  para
fixação  PTH  (Pin  Through
Hole).

R$ 0,33 Unidade 50 R$ 16,50

49 Diodo  Tipo  DIAC  DB3
Invólucro DO-35.

R$ 0,29 Unidade 100 R$ 29,00

50 Diodo  Zener  1N4749AP  de
24V, 1W, invólucro DO-41.

R$ 0,45 Unidade 100 R$ 45,00

67 Fonte de alimentação chaveada
com  tensão  de  entrada  AC

R$ 23,52 Unidade 5 R$ 117,60
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bivolt  automático  de  100  a
240V e plugue de alimentação
no  Padrão  Brasileiro  (NBR
14136).  Frequência  de  50/60
Hz.  Tensão  de  saída  de  12V
DC e corrente máxima de 1A.
Proteção contra curto circuito e
sobrecarga  na  saída.  Cabo  de
alimentação  com  no  mínimo
90 cm de comprimento e com
plugue  de  saída  tipo  P4  de
5,5mm  x  2,1mm.  Garantia
mínima  de  06  meses  contra
defeitos  de  fabricação.
Invólucro devidamente isolado
contra contatos externos.

68 Fotodiodo BPW34 R$ 8,10 Unidade 10 R$ 81,00

72

Fusível  de resposta  retardado,
invólucro  de  cerâmica,
capacete de latão niquelado, 10
A, 250 V, 3AG, 6x30mm. Uso
em forno micro-ondas"

R$ 7,00 Unidade 30 R$ 210,00

74

Fusível  de resposta  retardado,
invólucro  de  cerâmica,
capacete de latão niquelado, 15
A, 250 V, 3AG, 6x30mm. Uso
em forno micro-ondas"

R$ 5,80 Unidade 30 R$ 174,00

76 Fusível 30 mm de vidro de 20
ampères/250v.

R$ 0,35 Unidade 135 R$ 47,25

90
LED  Emissor  Infravermelho
IR  5mm  fixação  PTH  (Pin
Trough Hole).

R$ 1,17 Unidade 25 R$ 29,25

91
LM324  Amplificador
operacional  (quad);
encapsulamento DIP.

R$ 1,43 Unidade 10 R$ 14,30

92

LM324  AMPLIFICADOR
OPERACIONAL  (QUAD),
ENCAPSULAMENTO  SMD
(SO-14)

R$ 1,14 Unidade 10 R$ 11,40

101 Pilha  de  lítio,  modelo
CR123A, 3 V. Acondicionada
em  embalagem  lacrada
contendo  uma  unidade.  A
composição química das pilhas

R$ 23,77 Unidade 27 R$ 641,79
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deverá  respeitar,  os  limites
máximos de chumbo, cádmio e
mercúrio  admitidos  na
Resolução CONAMA n° 401,
de 04/11/2008, conforme laudo
físico-químico  de  composição
elaborado  por  laboratório
acreditado  pelo  INMETRO,
nos  termos  da  Instrução
Normativa  IBAMA  n°08,  de
03/09/2012.  Com  validade
mínima de 36 meses a partir da
data de entrega.

102

Pilha  de  lithium  tipo  moeda
3V,  modelo  CR2032  .
Acondicionada em embalagem
plástica lacrada. A composição
química  das  pilhas  deverá
respeitar  os  limites  máximos
de chumbo, cádmio e mercúrio
admitidos  na  Resolução
CONAMA  n°  401,  de
04/11/2008,  conforme  laudo
físico-químico  de  composição
elaborado  por  laboratório
acreditado  pelo  INMETRO,
nos  termos  da  Instrução
Normativa  IBAMA  n°08,  de
03/09/2012.  Com  validade
mínima de doze meses a partir
da data de entrega.

R$ 2,15 Unidade 180 R$ 387,00

105

Porta fusível 30mm com rosca
para  painéis.  Porta  fusível
30mm, produzido em plástico
resistente,  com  sistema  de
rosca para o condicionamento
do fusível, com porca e arruela
para  fixação  e  terminais
metálicos  para  soldagens  de
fios;  Compatível  com  fusível
de de 6 X 30mm, 250V, 15A.

R$ 4,12 Unidade 30 R$ 123,60

106
Potenciômetro rotativo linear 1
kOhm,  com  três  terminais,
eixo estriado.

R$ 10,21 Unidade 25 R$ 255,25

107 Potenciômetro  470  kOhms R$ 10,94 Unidade 22 R$ 240,68
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rotativo escala linear.

114

Resistor  de  100  kOhms  em
Filme  Metálico,  2Watts,  5%,
Fixação  PTH  (Pin  Trough
Hole).

R$ 0,55 Unidade 100 R$ 55,00

121
Soquete  para  bateria  de  9V,
com cabos preto e vermelho de
28AWG.

R$ 2,80 Unidade 15 R$ 42,00

122

Soquete  para  pilhas  CR2032,
CR2025  e  CR2016,  para
soldagem em placas de circuito
impresso.

R$ 1,84 Unidade 20 R$ 36,80

124 Suporte para 2 pilhas AA, em
plástico.

R$ 3,50 Unidade 10 R$ 35,00

125 Suporte  para  2  pilhas  AAA,
em plástico.

R$ 2,20 Unidade 10 R$ 22,00

128
Termistor  NTC  10  Kohms
3mm  para  fixação  PTH  (Pin
Trough Hole).

R$ 1,08 Unidade 100 R$ 108,00

136 Transistor  2SD1047
encapsulamento TO-3P.

R$ 12,82 Unidade 20 R$ 256,40

139 Triac  BTA24-800B
encapsulamento TO220AB

R$ 10,61 Unidade 20 R$ 212,20

2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão  gerenciador  será  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação
de  estudo  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira
responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos,  sendo assim,  os  documentos  recebidos  pela  SUCL ficarão  arquivados  digitalmente  na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
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4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
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6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata  de realização da sessão pública  do pregão,  contendo a relação dos licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta  Ata de Registro de Preços,  nos termos do art.  11,  §4º do Decreto n.  7.892, de
2014.10

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de maio de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

    TI COMPONENTES ELETRÔNICOS EIRELI

Sócio(a)-Administrador(a)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022
Processo Administrativo nº 23205.005609/2022-98

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2022

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência
de  Compras  e  Licitações,  sediada  na  Avenida  Fernando  Machado,  108  E,  Bairro  Centro,  em
Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50,  neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Administração e Infraestrutura CHARLES ALBINO SCHULTZ, nomeado pela Portaria
nº 230 de 30 de março de 2022, publicada no D.O.U de 30 de março de 2022, portador da matrícula
funcional nº 1530551, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  05/2022,  publicada  no  D.O.U  de  20/04/2022,
processo  administrativo  n.º  23205.005609/2021-98,  RESOLVE registrar  os  preços  da  empresa
TECNAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA

LABORATÓRIO LTDA, CNPJ: 47.010.566/0001-68  indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para
fornecimento  de  peças  e  insumos,  destinados  à  manutenção  e  conservação  de  bens
permanentes, e dispositivos para acondicionamento de materiais, especificado(s) no item 1 do
Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº  05/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1
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Nº Descrição Item Preço Unitário Unidade de
Medida Quantidade Total do

item

13

BATERIA  12V,
COMPATÍVEL  COM  O
MEDIDOR DE UMIDADE
DO  SOLO  MINITRASE
TDR  DA  MARCA  Soil
Moisture.  Código  produto:
ZMEB009.

R$ 3.927,00 Unidade 1 R$ 3.927,00

2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão  gerenciador  será  a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
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4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação
de  estudo  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira
responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos,  sendo assim,  os  documentos  recebidos  pela  SUCL ficarão  arquivados  digitalmente  na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para  o órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
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6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

5

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

8.4. A ata  de realização da sessão pública  do pregão,  contendo a relação dos licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.6

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de maio de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

                                     CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

    TECNAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

Sócio(a)-Administrador(a)
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